Prefeitura do Municipio de Araucdria

Secretaria Municipal de Administracdo

LEI N° 3.413/2018

Sumula: “Dispbe sobre o direito de
preferéncia na matricula e de transferéncia
dos filhos de mulheres vitimas de violéncia
doméstica nas creches e nas escolas
municipais de Araucaria, conforme especifica”.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, Estado do
Parana, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°.  Toda mulher vitima de violéncia domeéstica de natureza fisica,
psicolégica e/ou sexual, nos termos do art. 7°, incisos | a V, da Lei Federal n° 11.340, de
07 de agosto de 2006, tera o direito de preferéncia na matricula e de transferéncia dos
filhos, ou criancas cuja guarda definitiva ou provisoria lhe caiba, nas creches e nas
escolas municipais de Araucaria.

Art. 2°.  Para ter direito de preferéncia na matricula e na transferéncia
prevista nesta Lei, a mulher vitima de violéncia doméstica devera apresentar o seguinte
documento:

l. fotocopia da medida protetiva.

Art. 3°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Prefeitura do Municipio de Araucéria, 30 de novembro de 2018.
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